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"Autoriza a Contratar em Caráter Emergencial
Dá Outras Providências."
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ARGEMIRO SOARES GARAIALDI, Prefeito Municipal de Manoel Viana, RS- Faço sa-

disposto no Art. 56 da Lei Orgânica Municipal, qua a Câmara Municipal apro-...sanciono 

a presente LEI.

.Autoriza a Contratação em Caráter Emergencial de 02(dois) Atendente de ~

fermagem, padrão 02, para atuarem junto à Secretaria da Saúde, Meio Ám-

biente e Ação Social; nas Comunidades da Barragem do Itu e Lageado.

o periodo de contratação a que se refere o Art. 1 Q é de 180( cento e oi te~

ta) dias a contar da data da contratação do Servidor.

32- Autoriza a Contratação em Caráter Emergencial de 02(dois)pedreiros,

drão 05 e 02 (dois) operários, padrão 01, para atuarem na Secretaria

Saúde, Meio Ambiente e Ação Social.

pa-
de

42- O perlodo de contratação a que se refere o Art. 32, é de 60(sessenta)dias

para construção e instalação dos MÓdulos Sanitários, conforme convênio ~

sinado com o Estado do Rio Grande do Sul.

52- Revogadas as disposiçoes em contrário, esta Lei entra em vigor na data de

sua publicação.

liABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, em 30 de março de 1998.
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Registre-se e Publique-se
em 31 de março de 1998.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Prefeitura Municipal de Manoel Viana

"Administrando com as pessoas"

JUSTIFICATIVA:

Presidente,
" Vereadores:

de Lei visa a contratação de Atendentes de Enfennagem, para presta-

serviços junto aos Postos de Saúde da Barragem do 1tu e iageado como a

.~) de medicamentos e outros serviços inerentes à Saúde, até que se

~-"". Concurso PÚblico para a área.

..L-,"\ aos pedreiros e operários vem atender ao novo Convênio assinado para

construção e instalação de mais 25(vinte e cinco) MOdulos Sanitários conf°E.Convênio 

nQ 48755-20.00/97.4 assinado em 04 de março de 1998, em anexo.
~~nQ~ 4~~~~~~ desta Casa, no qual solicitamos apreciação em Regime de Urgên-
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